
PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES PERMANENTES AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2025. 
Em análise à propositura de autoria do Poder Executivo, nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifestam:
1) DO OBJETO:
O presente Projeto de Lei Complementar tem por objeto, o seguinte: “ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS À LEI COMPLEMETAR Nº 121, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2001, E ALTERAÇÕES, QUE APROVA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA, E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   
2) DO RELATÓRIO:
Os nobres Vereadores José Marcos de Souza, Eduardo da Silva e Janderson Adriano Ribeiro, Relatores do parecer conjunto das respectivas Comissões, apresentam a seguinte conclusão:

a) da legalidade:   Em análise aos termos de legalidade, a propositura encontra seu amparo legal, pois de acordo com o artigo 30, III e 156 , III, ambos da Constituição Federal, compete ao município instituir o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, observando-se a legislação complementar federal. Está, ainda, em consonância com normativo federal, Lei Complementar nº 116/2003, e assim, não viola princípio da legalidade tributária e não invade a competência federal. Quanto à vigência, trouxe de forma correta a regra da noventena, disposta no artigo 150, III, da Carta Magna.  Assim, não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura, visto que o Projeto de Lei complementar  apresenta todos os requisitos indispensáveis para a sua aprovação. 
b) da conveniência e oportunidade: a propositura é conveniente e oportuna, compatibilizando a normativa local com a legislação federal. 
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3) DECISÃO DAS COMISSÕES:
Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos Vereadores Relatores do Parecer, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 016/2025, remetendo ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.

	Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 10 de dezembro de 2025.
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